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PRORROGAÇÃO DE PRAZOS

CONTRATO N°188/2023

CONCORRÊNCIA 15/2022

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
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BANDEimmm

ESTADO DO PARANÁ

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA ADITIVO

PROCESSO ADM.:188/2023.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE

RECAPE ASFÃLTICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÃRIA EM
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

VERIFICAÇÃO COMUM A TODOS OS ADITIVOS Atende plenamente a exigência?

(>^ Sim
( )Não

( ) Não se aplica

1. Houve solicitação por parte da empresa?

(XI Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

2. Houve solicitação por parte da administração?

(>0 Sim

( )Não

( ) Não se aplica

3. Houve ofícios de autorização das autoridades

competentes?

4. Apresentou notas fiscais que comprovam a alteração
de valor?

( ) Sim

( )Não

(X) Não se aplica

(JOSim

( )Não

( ) Não se aplica

5. Apresentou justificativa de enquadramento nas

hipóteses legais?

6. Apresentou pesquisa de mercado, comprovando que

está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos

de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

e as peculiaridades do local de execução do objeto?

(reequilibrio e prorrogação de prazo)

( )Sim

( )Não

(À() Não se aplica

7. Apresentação de ofício indicando que houve a

pesquisa de mercado e justificando caso não tenha tido
retomo?

( )Sim

( )Não

(XNão se aplica

8. Houve a apresentação de parecer da contabilidade

indicando a existência de dotação orçamentária?

( ) Sim

( )Não

Não se aplica

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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P^)Sim
( )Não

( ) Não se aplica

OBRIGATÓRIA

9. Apresentou regularidade fiscal e trabalhista?

(Federal, Estadual, Municipal, FGTS, Trabalhista -

empresas com sede no município de Bandeirantes,

deverão apresentar ainda alvará)

{ J^ Sim
( )Não

OBRIGATÓRIA

10. Certidão CEIS e CNEP?

Bandeirantes, 18 de Janeiro de 2024.

Maria de Lourdes Almeida Marcone

OBSERVAÇÕES

Rua Frei Rafael Proner n» 1457 - Caixa Postal 281 CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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OF. 012/2024

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - ESTADO DO PARANÁ

A/C SR. SECRETÁRIO DE OBRAS DE DESENVOLVIMENTO URBANO

C/C FISCAL DO CONTRATO - SRA. THAYANNE FRANCYELLE CUNHA

MARTINS

Ref.: Contrato Administrativo de n° 188/2023

Assunto.: Solicitando Aditivo de prazo contratual

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ/MF sob no. 01.584.022/0001-09, com endereço na cidade de Ibipora,

Estado do Paraná, à Avenida Paraná, n° 319, Sala 208, 2° andar, Cx. Postal 1299, Bairro

Centro, detentora do Contrato de n° 188/2023, cujo objeto é a “Contratação de pessoa

jurídica para execução de recape asfáltico em CBUQ, acessibilidade e sinalização viária

em diversas ruas do Município de Bandeirantes-PR”, vem mui respeitosamente, através

da presente, expor e solicitar.

Considerando que a empresa UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA formalizou com o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES na data de 04 de julho de

2023, o contrato n° 188/2023 - PMB, ficando acordado que o prazo de execução de

serviços será de até 04 (quatro) meses, contados da data de emissão da Ordem de serviços,

que ocorreu em 03 de agosto de 2023, e o prazo de vigência em 180 (cento e oitenta) dias,

contados da assinatura do referido contrato.

Considerando que, ocorreu a necessidade de realizar ajustes durante a

execução dos serviços do objeto contratual, especificamente na área destinada ao

recapeamento asfáltico, que foi preciso refazer o serviço, com outro empreiteiro.

Considerando imperioso ressaltar que quaisquer alterações, exclusões

ou adaptações realizadas durante a vigência do presente contrato demandam da aprovação

da CAIXA.
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Considerando que, conforme os fatos acima relatados, a contratada até

a presente data, aguarda a manifestação do órgão, que permitirá a conclusão das obras em

andamento.

Assim, nesta oportunidade, reiteramos todo o já exposto, e destacamos,

novamente, a importância e empenho em solucionar todas as questões apresentadas com

a maior brevidade possível.

Na certeza de que o tema, diante da situação, será tratado com zelo e

serenidade por esta Prefeitura, a empresa contratada fica à disposição de Vossa Senhoria

para qualquer esclarecimento necessário, reiterando ainda o comprometimento para o

bom andamento dos serviços.

1. DO PEDIDO

a. Considerando os fatos exposto, reque-se o aditivo de 60

(sessenta) dias de prazo para execução e vigência

contratual

Termos em que.

Pede Deferimento.

Ibiporã - PR, 16 de janeiro de 2024.

ASSINADO DIGITALMENTE POR

Gracieia Ledi Markus Rosa icp
CPF 024.201.009-13 ^

L J

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
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prefeitura municipal de bandeirantes

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

Memorando n” 009/2024

Bandeirantes -PR, 18 de Janeiro de 2024

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

ADMINISTRATIVO N® 188/2023.

Prezado Secretário, venho através deste, encaminhar a solicitação de prorrogação de prazo de

execução e vigência do objeto pactuado no Contrato Administrativo n9l88/2023, o qual contem anexada

a solicitação da contratada. Dessa forma, solicito que sejam tomadas as devidas providências para que

possa ser realizado a dílação de prazo de EXECUÇÃO e VIGÊNCIA em 60 dias, contado a partir da data
final do contrato.

JUSTIFICATIVA: Com base na solicitação da contratada através do documento anexo, o qual requer

prorrogação de prazo de execução e vigência para o contrato n9 188/2023, a fiscalização acata o pedido,

considerando que se fez necessário realizar algumas adaptações no objeto do contrato, este que é

aprovado pela CAIXA-Londrina, que fez vistoria na obra na data de 16/01/2024, porém estamos no

aguardo da manifestação formal do órgão, que permitirá a conclusão da obra em andamento.

Sem mais, reiteramos nosso protesto de estima e consideração.

MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE

Secretária de Obras e Desenvolvimento Urbano

Arquiteta e Urbanista CAU A 15478-4

lima. Sra.

CLAUDIA JANZ DA SILVA

M.D. Secretário da Administração

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax; (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: arquiteto@bandeirantes.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
S3S3V

Solicitação

Memorando n° 008/2024

Bandeirantes -PR, 18 de Janeiro de 2024

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

ADMINISTRATIVO N® 188/2023.

Prezado Secretário, venho através deste, encaminhar a solicitação de prorrogação de prazo de

execução e vigência do objeto pactuado no Contrato Administrativo n2188/2023, o qual contem anexada

a solicitação da contratada. Dessa forma, solicito que sejam tomadas as devidas providências para que

possa ser realizado a dilação de prazo de EXECUÇÃO e VIGÊNCIA em 60 dias, contado a partir da data
final do contrato.

JUSTIFICATIVA: Com base na solicitação da contratada através do documento anexo, o qual requer

prorrogação de prazo de execução e vigência para o contrato ns 188/2023, a fiscalização acata o pedido,

considerando que se fez necessário realizar algumas adaptações no objeto do contrato, este que é

aprovado pela CAIXA-Londrina, que fez vistoria na obra na data de 16/01/2024, porém estamos no

aguardo da manifestação formal do órgão, que permitirá a conclusão da obra em andamento.

Sem mais, reiteramos nosso protesto de estima e consideração.

QjÀa/r^
THAYANeVrANCYELLE CUNHA MARTINS *

Engenheira Civil CREA PR 164589/D
Fiscal de Obras

Ji

limo. Sr.

MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE

Seaetária de Obras e Desenvolvimento Urbano

y’

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: arquiteto@bandeirantes.pr.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.584.022/0001-09

Certidão n°: 59610186/2023

Expedição: 27/10/2023, às 10:07:48

Validade: 24/04/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que UNiTE construtora de obras ltda (matriz e filiais) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.584.022/0001-09, CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de

obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito

garantido ou exigibilidade suspensa:
0001036-67.2022.5.09.0863

LONDRINA)

Débito com exigibilidade suspensa.

Total de processos: 1.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

* *

TRT 09* Região (7* VARA DO TRABALHO DE

* *

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens

suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a

sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

Dúvidas e sugestões: cndt':i:tst. jus .br
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CAÊXA
CAIXA ECONOMTA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

01.584.022/0001-09

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

AV PARANA 319 SALA 208 CXP 1299 / CENTRO / IBIPORA / PR / 86200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,

da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa

acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade:23/12/2023 a 21/01/2024

Certificação Número: 2023122302424004578533

Informação obtida em 29/12/2023 15:16:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

01.584.022/0001-09

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

AV PARANA 319 SALA 208 CXP 1299 / CENTRO / IBIPORA / PR / 86200-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:ll/01/2024 a 09/02/2024

Certificação Número: 2024011109404594732189

Informação obtida em 23/01/2024 14:59:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isf
1/1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N» 032210883-69

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.584.022/0001-09
Nome: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 12/03/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.qov.br
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município de ibipora

Estado do Paraná

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
•V

V

W; V

Certidão Negativa de Débitos N” 21168/2023

CERTIFICAMOS, conforme requerido por UNITE CONSTRUTORA DE

n” 01.584.022/0001-09, para fms LICITAÇÃO, que NÃOOBRAS LTDA, CPF/CNPJ

CONSTAM DÉBITOS relativos a tributos municipais (impostos, taxas, contribuição de melhoria

e dívida ativa dos cadastros Mobiliários, Imobiliários e Avulsos), até a presente data em nome de

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, CPF/CNPJ n" 01.584.022/0001-09, situado(a)

na eidade de Ibiporã - PR,

Fica ressalvado o direito da Fazenda Públiea Munieipal cobrar débitos

posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Observação:

CÓDIGO DE 121B75D683F0D4D6CAE3B615AA4BCC9B

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 05/02/2024

Ibiporã - PR, 22 de dezembro de 2023

Emitido por;ELOTECH GESTAO PÚBLICA LTDA



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

CNPJ: 01.584.022/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:02:26 do dia 21/09/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 19/03/2024.

Código de controle da certidão: FEC7.5BAA.E9BA.864E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



I CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

CPF/CNPJ: 01.584.022/0001-09

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Desíaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Emnresas Inidôneas e Suspensas (CEISí apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2015 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou lermos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:09:25 do dia 18/01/2024 , com validade até o dia 17/02/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: dMYOXllqFNUeZclXhPJj

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO N. " 188/2023 - PMH

PROCESSO ADMINSITRATIVO \. '381/2022-PMR

CONCORRÊNCIA N.° 15/2022 - PMB

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL.
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR E A EMPRESA UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, o Munidi)io de Bandeirantes, estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,

com sede a Rua Itcí Raíael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no

Cadasuo Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n“ 76.235.753/00(11-48, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal o Sr. .lacl.soii Raiuaihu Matía, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de

• Bandeirantes PR. na Rua José Santana, n" 514,Vila
Macedo, portador da Cédula de Identidade RG n“ 3.348.9.34-0.

expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pilblica do Ptiraná c inscrito no Cadastro de Pessoas Físietts do

Ministério da Fazenda .sob o n" 486.661.579-68, abai.xo assinado, doravante designado CONTR.AT.ANTE de um
lado c. dc outro a empresa UNITE CONSTRUTOR.A DE OBR.AS LTD.A com sede c foro na cidade dc Ibiporã.
sito na Avenida Paraná, n,“ 319 - sala 208, 2“ andar - Caixa Postal 1299. Centro, CEP 86.200-000,, in.scrita no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Faz,enda sob o n" 01.584.022/0001-09, neste ato repre.sentada
por sua Representante Legal e Atiministradttra, a Sra. Crucielu Ledi Markus Rosa, portadora ila Cédula de
Identidade RG n^b.841.790-2 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e in.scrita no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n‘’024.201.009-13 doravante designada
CONTRATADA, estando a.s partes sujeitas as normas da Lei 8.666,'93 e suas alterações subsequentes, ajustam o

presente Contrato de Empreitada de Obras decorrèneia da Concorrência - Editai n“ 15/2022 - PMB, mediante a.s

.seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das

panes, a saber;

CÍ..\USUEA PRIMEIRA - DO OB.ÍETO

Parágrafo Único - O objeto do pre.scnte Contrato destina-se a CO.N rR.AT.-\ÇÃ() DFl PESSO.A ,IURÍDIC.\ PAR.\
EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁL1 ICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, .sob regime dc empreitada por preço global, tipo

menor preço, cm consonância com os projetos, cspcciricaçõcs técnicas c demais peças c documentos da Concorrência
15/2()22-PMB. fornecida pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

Parágrafo Único - O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de R$962.132,59 (novecentos c

se.s.senta e íIoi.s mil, cento e trinta c dois reais e cinquenta e nove ceiitavo.s). daqui por diante denominado “VALOR

CONTR.ATUAL" conforme descrição abaixo:

Especificação Valor TotalN' UND QTD
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

I, Scn iços de RECAPE ASFALTICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE
E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO
município de BANDEIRANTES-PR, com os seguinles tópicos de

serviços:

i. 1 Serviços Prcliminarcs;
1.2 Urbanismo;

1.3 Recape Asfállico;

1.4 Sinalização:

1.5 Serviços Finais:

1.6 Ensaios Tecnológicos;
2. Conforme; Termo de Referência; Planilha Orçamentária; Cronograma

Físico-Financeiro; Memorial Descritivo e Projetos, anexos do edital.

01 Und R$ 962.132,5901

VALOR TOTAL R$ 962.132,59

CLAUSIL.A TERCFJRA - DOS RECURSOS

Parágrafo Unico - .As despesas com a execução do objeto do presente contraio serão financiadas através de Recursos
provenientes do Contrato de Repasse n” 885493/2019/MDR./CA1X.A. com a União Federal por intermédio do
Ministério de Desenvolvimento Regional e próprios do Município, que correrão a conta das dotações orçamentárias;

ÜOTAÇAO FUNCIONAI.
PROGRAM.ATICA

DESPESA/

FONTE
DESCRIÇÃOSECRETARIA

5150-000
Obras. Serv iços c

Desenvolvimento Urbano

OBRAS E

INSTALAÇÕES
()ó002I54520425100844905100

5150-814

^ CLÁUSULA QUARTA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-sc a entregar ao CONTR.ATANTE o objeto deste Contrato
inieiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 04 (quatro) meses, contados da data de

emissão da Ordem de serviços, podendo ser prorrogado conforme art. 57 da Lei 8.666/93;

Parágrafo Segundo - O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua

assinatura, tendo cílcácia legal no primeiro dia após a tissinaiura do contrato por ambas as partes, podendo ser

prorrogado conforme art. 57 da Lei 8.666./93.

Parágrafo Terceiro - Somente será admitida alteração do prazo quando;
a) Houver alteração do projeto c/ou dc especificações técnicas pelo CON fRA'rANTE;

h) 1 louver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por atos do CtJNTRATANTE:
c) Houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao objeto

contratado, que estejam .sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

d) Por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução;

e) Atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidíunente justificados e aceitos pelo
CONTRATANTE;

V
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

0 Por motivos de forva maior ou caso Ibrtuilo, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o fornecimento

do objeto contratado;
g) Outros casos previstos em lei.

Parágrafo Quarto - Enquanto perdurarem os motivos de foi\'a maior ou su.spensão do Contrato ces.sam os deveres
e responsabilidades de ambas as parles em relação ao Conirato. Os atrasos provenientes de greves ocoiridas na

CONTRATADA ou atrasos por pane de suas eventuais subconiraladas não poderão ser alegados como decorrentes
de força maior.

Parágrafo Quinto - Ficando a CONTRATADA lemporariamenle impossibilitada, total ou parcialnienle. de cumprir
seus deveres c responsabilidades relativos à execução da obra, de\crá comunicar e justificar o fato por escrito para

que o CONTRAT.ANTE tome as providencias cabíveis.

Parágrafo Sexto - O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa,
desde que re.scindido o presente contrato c respeitadas a.s comiições da licitação, não cabendo direito à

CONTRATADA de forniular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CI..ÁUSLLA QUINTA - D.AS OBRKiAÇÕES DA CONTRATADA
Parágrafo Primeiro - A CONTRAT.ADA se obriga a:
a) Confecção e coltKação de placas de obra. conforme modelo fornecido pelo município;
b) A.s.segurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conser\'ação dos .serviços executados bem como.

na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;

c) Notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da concreiagem dos
elementos armados da estrutura, da remoção de qualcpier forma de concreto e do início dos testes de operação das

instalações elétricas e hidráulicas, quando for o caso:
d) Manter, em todos os locais de serviços, um .seguro si.stema de sinalização e segurança, principalmente cm vias

públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
e) Diu- ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão

do objeto deste Contrato em partes ou n<t todo;
f) Manter no local do objeto deste Contrato, dcvidíuncntc atualizado, Livro Diário de Ocorrência:

g) Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;

h) Não manter em seu quadro de pessoal menores cm horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou

insalubres, não manter ainda, cm qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos. salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorz.c) anos;
i) Manter durante toda a execução do contraio, em compatibilidaile com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação c qualificação exigidas na licitação;

j) Fornecer em tempt) hábil os materiais, veículos, máquinas c equipamentos;

k) Examinar conipletamentc os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e todos os
documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do procedimento, sc

responsabiliztnulo inteiramenie pela apresentação da planilha de sers iços para uma proposta de preços completa
e satisfatória;

1) A proponente deve respeitar irgorosamenie as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integram o

edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em conformidade com as

normas c especificações do DNIT.

Parágrafo Segundo - Concrão ã conta da CONTRATADA todas a.s despesas c cnciugos dc natureza tiabalhista,

prcvidenciária, social ou tributária de sua responsabilidade incidentes sobre os .serviços objeto deste Contrato. No

ca.so da propositura de qualquer demanda judicial cm decorrência do presente contrato, a CONTR.AT.ADA

compromeie-.se a a.ssumir a integralidade da respon.sabilidade e de e\enlual pagamento, isentando o
CONTR.ATANTE e a .Administração Pública de qualquer ônus. sob pena de incorrer em descumprimento dc

obrigação contratual c sujcitar-sc à aplicação das penalidades cabíveis.

Vav.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Parágrafo Terceiro - As despesas relerenles ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de

inteira responsabilidade da contratada.

CI.AUSI L.A SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CON I RATANTE

Parágrafo Único - O CONTRATANTE se obriga a:
aj Fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do objeto do presente

Contrato;

b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTR.ATyXD.A. na Forma estabeleciila neste Contrato;

c) Garantir à CONTRATADO acesso à documentação técnica necessária para a execução do objeto do presente
Contrato;

d) Garantir à CONTRATADO acesso às suas instalações.

CL.ÁUSULA SÉTLMA - DA EOICMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - ü pagamento dos serviços .será efetuado em moeda brasileira corrente, até 30 (trinta) diícs

corridos após a apresentação coneta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes. O faturamento

deverá ser protocolado, cm 02 {Juas) vias {oni^inal e tiimi cópia), no protocolo geral na sede do CONTRAT.ANTF,
e deverá ser aprescntarlo. conforme segue, ile modo a padronizar condições e forma de apresentação:

a) LIBERAÇÃO EM TODAS AS FATURAS HCA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO:
1. Nota fiscal nota flscal/fatura com discriminação resumida dos serviços cxectitados. período de execução da

etapa, número da licitação, número do contrato dc empreitada, observação referente a retenção da

contribuição previdcnciária e outros dados cjue julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e

esteja certificada pelo engenheiro ou arquiteto fi.scal;
2. Planilha de Medição da Obra de acordo com o Cronograma Físico Financeiro;

3. CONTR.ATO: - Anexar uma Cópia do Contrato e aditivos vigentes;
4. CRONOGRAMA FISICO-FIN.ANCEdRO: - Anexar Cópia do Cronograma Físico Financeiro vigente a cada

medição;

5. PROVA DE P.AGAMENTO DE PESSOAL: - Folha de pagamento ou outro comprovante dc iiagamento
assinado pelos funcionários, referente ao período da Medição;

6. PROVA DE RECOLHIMENTO JUN TO AO INSS: - Recolhimentos vinculados a Matrícula da Obra. GPS-

Guia de Recolhimento Social. No caso de a Empresa optar pela retenção dos encargos previdenciários, deverá
ser especificado no corpo da Nota Fiscal desmembrando dc Material e Mão de Obra (este nunca inferior a

30% do valor da Nota Fiscal) e o destaque "Nota fi.scal sujeita a encargos previdenciários. conforme instrução
Normativa expedida pelo INSS";

7. PROVA DE RECOLHIMENTO DO FGTS - Recolhimentos vinculados ao CNPJ da Empresa, devidamente
autenticado em Tabelionato, - GFPI Guia de Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência SrKial;

8. CERTIDÃO NEGATIVA DO INSS - Certidão Negativa da Empresa junto ao INSS. eni plena validade;

9. CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS - CRI- - Certidão Negativa da Empresa junto ao FGTS. em plena
validade;

10. CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS FEDERAIS. E,STADUAIS E MUNICIPAIS DA EMPRESA, em

plena validade;
11. CERTIDÃO NEG.ATIVA DE DÉBITOS TRABALIIISTAS. em plena validade,

h) LIBERAÇÃO DA PRIMEIRA PARCELA FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO:
I. Toda documentação citada no item anterior 22.2 letras "a”;

2. Da guia da ART OU RRT de execução da obra pela CONTRATADA com o comprovante do recolhimento;
3. lascrição da obra na Previdência Social mediante a apresentação da matrícula CEI - Cadastro E-specíflco da

Obra;

4. Do recolhimento da garantia tie execução e adicional, se htmver;

c) A LIBERAÇÃO DA ULTIMA PARCELA FICA CONDICIONADA Ã APRESENTAÇÃO:
1. Toda documentação citada no item 22.2 letra.s ‘‘a";
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Da Certidão de Averbação de Obra de Construção Civil - PF, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil da rnatiicula CEl - Cadastro Específico da Obra para fins dc averbação do imóvel no órgão Cartório
de Registro de Imóveis;
Do Termo dc Recebimento Provisório;

Certidão de Conclusão tie Obra emitida pelo Contratante;
De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As despesas
referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da

CONTRATADA:

4.

cl) No mês em que ocorrer entrega tle produtos ou subprodutos dc nuideira, sob pena de não serem medidos e pagos
os serviços realizados, c sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, deverão ser entregues os seguintes
documentos:

OriginaUis') ou cópia(s) autenticadajs) da(s) Nola(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos materiais;I.

Parágrafo Segundo - O faturamento deverá ser efetuado em nome da empresa UNITE CONSTRUTORA DE

^ OBRAS LTDA - CNPJ n“ fO 1.584.022/0001-09j.

Parágrafo Terceiro - Caso a liberação do pagamento não ocona cm ale .^0 (trinta) dias após a apresentação coircta

da fatura, incoirerá o CONTRATANTE cm juros de mora. no montante de 2% ao mês do valor da fatura.

Parágrafo Quarto - O reajustamenio dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 08 (oito) meses da

data da apresentação da propo.sta mediante a aplicação do índice INCC Dl/FGV. sobre o saldo remanescente dos

serviços, devendo ser aplicado a fórtnula a .seguir :

SR = S( 112/10)

R = SR - S

II2 = índice INCC-Dl/FGV do 12“ mês após proposta.
10 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.
S = saldo de contrato após medição referente ao 12" mês da proposta.
SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

CL.ÁUSUUA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇ.ÃO E GARANTIA ADICIONAL

Parágrafo Primeiro - Para a assinatura c publicação da Ordem de Serviço ciue servirá de uarantia à fiel

observância das obrigações contratuais, a contratada deverá aprc.scniar os seguintes documentos:

a) Alvará de Construção expedido pelo Contratante,
b) Garantia de execução e garantia adicional se houver:

1) O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação dc 5% (cinco por coito) sobre o valor contratual,
acre.scido da garantia adicional .se houver.

2) O recolhimento da garantia de execução c da garantia adicional. ,se. houver, deverá ser efetiuida nos termos do

Art. 56. § 1". 1. II e 111 da Lei n” 8.666/93.

3) Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas modalidíidcs do item

anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de redução do valor

contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia dc execução, sc assim o dcscjiir.

Parágrafo Segundo - .A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor

que dela restar, díir-se-á mediante a apresentação de:

a) Aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo;

b) Certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;

Parágrafo Terceiro - A contratada perderá a garantia dc execução c a garantia adicional, sc houver, qtiando:

a) Da inadimplência das obrigações e/ou re.sci.são unilateral do termo de Contrato de Empreitada:
b) Quando do não recebimento provisório e definitivo e/oti não aceitação pelo licitador da obra:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Pará}>rafo Quarto - Nos casos previstos na Cláusula Décima Nona - Rescisão do Contrato, a garantia de execução
c a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadiLs pelo CONTR.ATANTH a título de

indcnização/multa.

CLAUSUL.\ NONA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES. REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E

C:OMUNlCAÇÃO
Parágrafo Primeiro - .A íl.scalização da execução do objeto deste ContraU) será feita através de profissionais
devidamente designados pelo CONTRATANTE. A fiscalização procederá mensalmenle. a contar da formalização
(leste Contrato, à medição ba.seada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o aiulanienlo

físico dos scr\ iços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro. para que se pcrmitti a elaboração
do processo de faturamento. Caso os senaços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-
financeiro. será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.

Parágrafo Segundo - A coittratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas e

demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) Inspecionem a qualquer tempo a execução do (íbjeto do presente Contrato;
b) Examinem os registros c documentos que considerarem necessários conferir;

1‘arágrafo Tercein» - A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para
representá-la na execução do contrato.

Parágrafo Quarto - .A CONTR.AT.AD.A deve manter no canteiro de obra um projeto completo e c(tpia das
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro . planilha de .serviços. Boletim Diário de

Ocorrências - BDO. o qual. diariamente, deverá ser preenchido c rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e

pela fiscalização, e deverão ficar re.servatlos para o manuseio da fiscali/ação.

Parágrafo Quinto - A execução de sen iços aos dotningos e feriados somente será pemiitida com autorização prévia
da fiscalização.

Parágrafo Sexto - Qutilquer serviço, material e/ou componente ou pane do mesmo, que apresente defeitos, vícios

ou inconeções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido,
reconstritído e/ou sub.stituído pela CONTRATADA, livre dc quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE.

Parágrafo Sétimo - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má

qualidade de materiais empregados e/uu da aplicação de material em de.sacordo com as normas e./ou pre.scriçõcs da

ABNT. especificações e/oii memoriai.s, não .se referindo aos defeitos devidos ao de.sgasie normal de irso. Correrão
por conta da CONTR.AT.ADA as despesas relacionadas com a coneção. remoção e/oii substituição do material

rejeitado.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATAD.A é obrigada a efetuar c entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRAT.ANTE.. .As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Nono - A fiscalização c a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A
finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Décimo - Toda a comunicação entre as parles deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva,

após o seu recebimento.

Parágrafo Décimo Primeiro - O fiscal responsável pelo contrato (gestor) será a Sra. .Maria de Lourdes Almeida
Marcoiie. Secretária de Obras, Ser\'iços e Desenvolvimento Urbano.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
I

Parágrafo Dcctnio Segundo - O fiscíil responsável pela execução da obra será a Sra. Thaj ane Francjelle Cuniia
Martins. Engenheira Civil - CREA-PR n” 164.589/D.

Cr.ÁlJSUIA DÉCIMA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS

Parágrafo Primeiro - A CÜiNTRAT.AD.A deve submeter à fiscalização os de.senho.s, especificações técnicas e

memoriais proposto.s para as obras provi.sórias que se façam necessárias, que deverá aprová-los caso estejam
adequados ao objeto deste Contraio.

Parágrafo Segundo - A CONTRATAD.A é responsável pelo projeto das obras provisórias.

Parágraft» Terceiro - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTR.ATADA pelo projeto
dc obras provisórias.

Parágrafo Quarto - A CüNTRA'rADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu piojcto dc obras
provisórias, onde requeridas.

CL.ÁIJSÜLA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS
Parágrafo Primeiro - Por detcmiinação do CONTR.ATANTE a CONTRAT.AD.A fica obrigada a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativos que se nzeilem) na obra. nos limites
autorizados em lei.

Parágrafo Segundo - .A supressão de serviços resultantes tle acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA não poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior.

Parágrafo Segundo - Se ito Contrato não houver sido contemplado preços unitários para a obra, esses serão fixados

mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS MATERIALS, VEÍCULOS, M.ÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Parágrafo Primeiro - Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decoiTcntcs deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATAD.A e serão dc primeira qutilidadc c/ou cm ótimo
estado de conservação, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles

que julgar impróprios.

Parágrafo Segundo - Sempre que dos documentos de licitação não constarem ctuacierísiicas determinadas em

referencia à serviços, materiais, artigos c equipamentos, enlcnder-.sc-á que os mesmos devem ser novos, da melhor

qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais,

artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais corno ■‘similar" a qualquer
padrão especial, o CONTRATANTE decidirá .sobre a questão da similaridtide.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR,\ - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA não .será eximida dc qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento

dc proteção individual - EPI, deverá treinar c tornar obrigatório o uso dos EPIs.

Parágrafo Segundo - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,

conter a identificação da CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não .sc eximirá da total responsabilidade quanto à

negligência ou de.scumprimento da Lei Eedcral n" 6.514 de 22/12/77. Portaria n" 3.214. dc 08/06/78, Normas

Regulamentares - NRs 01 a 32 c em especial as NRs 04,05. 06 e 18.

Vv i
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PariÉyrafc» Quarto - Devcnio scr observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias
à preservação da integridade física de seus empregados c aos materiais envolvidos na obra, ilc acordo com as Normas

Regulamcntadoras - NRs aprovadas pela Portaria n" 3.214. de 08/06/78, Lei Federa! n" 6.514, de 22/12/77.

Parágrafo Quinto - O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de .segurança, estando
autorizada a interditar sersiços ou parte destes ein caso do não-cumprimento das exigências de lei. Se houver
paralisações, estas não .serão caracteri/aidas como justificativa por atraso na e.xecuçâo da obra.

Parágrafo Sexto - Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela
fi.scaliz.ação em caso tle acidenie(.í) na obra, nos .serviços e/oii nos bens de terccirtrs, para que seja providenciada a
necessária perícia.

CL.ÁUSLLA DÉCIMA QUARTA - DA SEGUR.ANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA

CONTRATADA

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA responderá pela .solidez, do objeto deste contrato, nos termos do art. 618
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos .sersiços. podendo o CO.NTRAT.ANTE, por
intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou de.sobedecerem aos projetos e/ou
especificações técnicas e/ou memoriais.

Parágrafo Segundo - A CONT RATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos
os locais de senaços, principalmcntc nos de trabalho cm vias públicas, de acordo corii as normas de .segurança do

trabalho.

Parágrafo Terceiro - A CONTR.ATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros dectrirentes da execução dos .serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes,

perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir
coin relação ao presente Contrato.

Parágrafo Quarto - Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive reclamações
trabalhistas, por qualquer alo decorrente do presente contrato, a CONTRAT.ADA assumirá para si a responsabilidade
por toda e qualquer eventual condenação, isentando a CONTR.AT.ANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no

caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, espccialmente a

denunciação da lide (art. 70 - CFC). se for o caso.

Parágrafo Quinto - .õ intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a tle t|ue a CONTR.ATAD.A assuma

e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos ser\'iços contratados, sob pena de incorrer

em descumprimenio de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Se.xto - CONTR.ATAD.A responde, e.vclusiva e diretamente, por todo e qualt|uer ato ilícito praticado por

seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de tlanos materiais ou morais (.an.

932, ni. Código Civil), não podendo a CONTRAT ANTE .scr rc.sponsabilizada por eles a nenhum título.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, cm no máximo até 60 {.sexsenUi) dias
apiís a comunicação ao CONTRAT.ANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRAT.ADA. ficando esta
responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que

sejam de responsabilidade do CONTRAT.ANTE. A aceitação da obra pelo CONTRAT.ANTE se dará quando não

houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - O recebimento definitivo dt) objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (se.sseiiM)

dias do recebimento provisório, mediante conii.ssão especificamente designada pelo CONTR/\TANTE. Decorrido
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esse prazo, sem qualquer maniíesu«;ãü do Contratante, a(s) obra(sI será(ão) considcrada(s) como recebida(s)
dermitivamente.

Parágrafo Terceiro - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da

obra. nem a étieo-profissional pela perfeita execução do Contraio.

CL.VUSIILA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUHCONTRATAÇÃO
Parágrafo Primeiro - A CONTRAT.ADA não poderá ceder o presente Contraio, no todo ou em parte, a nenhuma
pe.ssoa física ou jurídica, .sem autorização prévia, por escrito, do CONTR/\TANTE.

Parágrafo Segundo - Sc a CONTRAT.AD.A ceder o prcscnlc Contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais pessoas
físicas ou jurídicas sem autorização previa, por c.serito do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a

execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias. da data da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo
de outras sanções contratuais;

Parágrafo Terceiro - Sc eventualmcntc for concedida a subconlratação no todo ou cm parle pelo CONTRATANTE,

não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTR.ATADA em decorrência deste Contrato, nem

importará em estabelecer qualquer vínculo entre o CONTR.ATA.N'rE e o subcontratado.

CI.ÁUSUEA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENAíTDADES

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRAT.ANTE a serem apuradas na
lorma :i saber;

a) Multa de 0.1% (um ilécimo por cento) do saldo contratual por dia consecutivo que exceder à data prevista para
conclusão da obra;

b) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do .saldo contratual por dia con.secutivo de atraso na colocação de placas,
confonne modelos fornecidos pelo CONTR.XTANTE, contado a partir do 10" dia da data da assinatura do
contrato;

c) Multa de 1% (um por cc/ito) do valor contratual quando, por ação. omissão ou negligência, a CONTRATAD.A
infringir qualquer das demais obrigações contratuais;

d) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder o Contrato, no lodo ou em

parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTR.ATANTE, devendo reassumir a execução da obra

no prazo máximo de 15 (quinze) dias. da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;
e) Multa de 20% (rinte por cento) do valor contratual quando ocorrer rescisão tio Contrato conforme o estabelecido

na Cláusula Décima Nona. Parágrafo Primeiro;
0 Suspensão do direito de participar em licitações/conlratos advindos de recursos do CONTRATANTE, ou de

qualquer órgão da administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (t/oí.v) anos quando, por culpa da

CONTR.ATADA, ocorrer a re.scisão contratual ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo

CONTRATANTE em conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRAT.ADA;

Parágrafo Segundo - A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela legislação

pertinente. Ca.so a CONTR.AT.ADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será

descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou .será descontada do valor da garantia de execução e

adicional .se houver.

Parágrafo Terceiro - As penalidade.s previstas no caput, poderão cumuiar-se e o montante das multas não poderá
exceder a .iü% (trinta por cento) do valor contratual e, também, não e.xcluem a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato.

Parágrafo Quarto - Ca.so a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços

previ.stos o CONTRAT.ANTH reserva-se o direito dc executá-los dirctamente ou através de terceiros. Ocorrendo a

hipótese mencionada a CONTRAT.ADA responderá pelos custos através de glosas de créditos, garantias c/ou

I
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pagamento direto, inclusive será declarada inidonea, tlcando .suspensa de firmar contraio pelo pra/o de ale 2 anos.

conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes.

CL.ÁUSUL.Á DÉCIMA OITAVA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Quando forem verificadas situações, tiiie ensejarem a aplicação das penalidade.s/multas,
previstas na cláusula anterior, o CONTRAT ANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração
dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serem realizado.s.

Parágrafo Segundo - Compete ao Prefeito, quarido for o caso. a aplicação ou a dispensa de penalidades/multas.

Parágrafo Terceiro - É facultado à CONTRA f.ADA rccon'cr, confonnc estabelece a legislação vigente, quando não
concordar com as penalidades aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contraio independentemenie de
interpelação Judicial, sem que à CONTRA FAD.A caiba o direito do indenização de qualquer espécie, nos .seguintes
casos:

a) Quando a CONTR.ATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;
bj Quando a CONTRATADA transferir, no todo ou eni pane, o Contrato a quaisquer empresas ou consórcios de

empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTR.ATAN TF;

c) Quando houver atraso dos .serviços pelo prazo de .TO (irinUi) dias por pai1e da CONTRATADA sem juslificalivu
aceito pck) CONTRATANTE;

d) Quando houver inadimplência dc Cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA e

desobediência da determinação da fi.scalização;

e) Demais hipóteses mencionadas no Art. 7H da Lei 8.666/9.1 e suas alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará

a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades
Iciiais cabíveis.

Parágrafo Segundo - Declarada a resci.são do contrato, que vigorará a partir da data da .sua assinatura, a
CONTRATADA se obriga, expres.samente. a entregar o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não

criando dificuldades de qualquer natureza.

CLÁLiSUL.A VIGÉSIMA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
Parágrafo Único - Inlegrani e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em

todos os seus termos, os seguintes docuinciiios cujos teores são dc conhecimento da CONTRATADA; o instrumento

convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilha de ser\áços, cronograma

lísico-financeiro. anexos e pareceres que rorniam o processo.

CLÃUSUL.A VIGÉSIMA PREMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Parágrafo Único - Os ca.sos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em

vigor c aplicáveis a espécie.

CLÃUSUr.A VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
Parágrafo Único - Serão incorporados a este Cuiiiralo, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nos

projetos, nas especilleações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, no prazo dc execução ou nos valores,
decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA, com anuência expressa do PREFEITURA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

Parágrafo Único - .Ao llrmar este instrumento, declara a CONTRATAD.A ler plena ciência de seu conteúdo, bem

como do.s demais documentos vinculados ao pixr.sente Contrato.

■'j
Vl
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CI ÁIISLLA VKiÉSIMA QDARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Parágrafo Primeira - Havendo discrepância eiure os valores indicados nuniericamente c por extenso, fica desde já
acordado entre as partes contratantes que, sempre prevalecerão aqueles mencionados por extenso.

Parágrafo Segundo - Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a ser descoberto, em qualquer

parte do canteiro de obras c/óii local em que está sendo e.xecutado o objeto do presente edital, deverá a Contratada

notificar à fi.scalização c aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUIN I A - DO FORO
Parágrafo Primeiro - As partes elegem o foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do pre.scnie Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Parágrafo Segundo - E assim, por estarem justos e contratados assinam o pre.scnie cm duas vias de igual teor e
forma, na presença das le.steniunhas abaixo.

Bandeirantes/PR. 04 tlc julho de 2023.

CONTRAPANIE

MUNICÍPIO DE BANDEIÍUVNTES

CONTRAIADA

UNH E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

Gratiela Lodi Muikus Rosa

J
5

A.

JAELSÕS' RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

GRACIELA LEDI MARKUS ROSA

REPRESENTANTE LEGAL

\'{

sXküjQ-fvL J - C hxciL,T'A
Fiscal de Obra

Thayanc Francyelle Cunha .Martins

Engenheira Civil - CREA-PR nM 64.589/D

L

Fiscal de Contrato • Gestor

Maria de Lourdes Almeida Marcone

Secretária de Obras, Serviço.s e Desenvolvimento Urbano

;

Testemunhas: /

Weslley RihJtoo R Márcn^ oe

59(, ^ í.’6/)9-97
amos Pires

CPF: 063.94.5.289-27

aes

Esta irágina dc assinatura c parte integrante e indi.s.sociávcl ao Contrato n." 188/2023, firmado entre o Município de

Randeirantes-PR e a empresa UNITF. CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
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líXTRA i O no CONTRATO N." 188/2023-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 381/2022-PMB

CONCORRÊNCIA N.“ 15/2»22-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO EM
CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE

B ANDEI RANTES-PR

VAI.OR: R$962.132,5‘) (novecentos c sessenta c dois mil, cento c trinta e dois reais c cinquenta c nove centavos)

DOTAÇAO:

DESPESA/

FONTE

DOTAÇAO FUNCIONAL
PROÍÍRAMATICA

DESCRIÇÃOSECRETARIA

5150-000

Obras, Serviços c
Desenvolvimento Urbano

OBRAS E

INSTALAÇÕES
06002154520425100844905100

5150-814

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Será de aié 04 (quatro) meses, eoiuados da data de emissão da

Ordem de serviços, podendo ser prorrogado eonforme art. 57 da Lei 8.666/93;

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Será de 180 (cento e oitenla) dias, contados da data de sua a.ssinaUira.

lendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato [wr ambas as panes, podendo ser prorrogado
conforme art. 57 da Lei 8.666/93.

Bandeiranies/PR. 04 do julho de 2023.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE B ANDEIRANTES
CONTRATADA

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

È Graciela t edi Markus Rosa KSWf

VaA^
GRACIELA LEDI MARKUS ROSA

REPRESENTANTE LEGAL

J AELSO $ RAM ALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

.í" S c Vncafa,-fvN
Fi.scal de Obra

Thayane Francyelle Cunha Martins
Engenheira Civil - CREA-PR ii“=164.589/0

Fiscal dc Contraio - Gestor

Maria de Lourdes Almeida Marcone

Secretária de Obra.s, Serviços e Desenvolvimento Urbano
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^^Lkitações e Contratos
Extrato Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO IJO CONTRATO N." 188/2023-PMH

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 38I/2022-PMB

CONC ORRftNClA N." I5/2n22-PMTt

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: UNITE CON.STRUTORA DE OBRAS I TDA

OBJETO: CON I RATACAO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUCÃO DE RF.CAPE ASE AETICO EM

CBUQ, ACE-SSIBIUIDADE E SINAI.IZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO MlINICIPIO DE

BANDEIRANTES-PR

VALOR: RS962.1A2.5*> iiiovccenliis c scsscntu c dois mil. CL-ntn e trinta u tinis rcai.s e cinduciilii t- mivc fviitiiviis)

DOTAÇÃO:

dotação funcional
PROORAMATICA

DESPESA/

FONTE
SECRETARIA DESCRIÇÃO

5lâ()-0fH)
Obras. Serviços e

Dcscnvolviiiienio LIrbano

OBR.AS 1-

INSTAI AÇ ÕES
ll()0()215452(W2ri I()0S44>H).i 1 ()()

.5 I 50.S 14

PRAZO DE EXECLIÇÃO DOS SERVIÇO.S: Ser.i ile ;Ué (14 (<|uatrii) iuc.se.s, cornados da da(u dc emissão da

OrUcni de serviços, potlcndo ser proirogailo einiloime art. 57 da Lei X.6fi6/‘),4;

PRAZO Dp; VIGÊNCIA DO CONTRATO: Scr;i de 180 (cento e iiitenta) clLts. concidos da data de sua ;issinatura.

tendo eticãcia legal n<' primeiro di;i apos u ;tssinatiira do contrato por anib:is as parte.s. podendo ser piorrog;ido
conlormc ,irl. 57 da l .ei 8.fi66/‘).5.

Baiuleiranles/PR. 04 ilc julho de 202.4.

CtINTRATANTE

.MUNICÍPIO DE B.ANDEIR.VNTES

CONTRATADA

UNITE CON.STRUTORA DE OBRAS LT DA

.1 AEI .SON RAM AI.HO MAT I A

PREFEITO MUMCIPAL

GKACTKLA LEUI MAUKUS ROSA

REPRESENTANTE LEGAL

Ei.scal ilc Contrato - Gestor

Maria dv Lourdes Almeida Mareonc

Secretária de ()bra.s, Serviços e De.senvolvinientu Urbano

Eiseal dc Obra

Thavane Francyclle Cunha Vlartin.s

Engenheira Civil -CREA-PR ii 'I64.589/n

Ku.i l'ri-1 «.iljvl Pnmcr, la.SV - fs. 3S I - CEP Rô .tWiailHl Tel.: ( t t I t.i.i2-l.S2S - RAMAL 2M
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

FIs. n Rubrica

Bandeirantes, 18 de Janeiro de 2024.

limo. Sr^

CLAUDIA JANZ DA SILVA

Secretária de Administração

/■

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação

^ ' necessária para formalizar processo para: DiLAÇÃo DE PRAZO de execução e vigência em 60

/ (àESENTA) DIAS - CONCORRÊNCIA N915/2023 - CONTRATO N2 188 / 2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE

PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO EM CBUa ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO
VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Atenciosamente,

QhMn
ALEXANDRA LOPES BEZERRA

DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ^

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FIs. n Rubrica

Bandeirantes, 18 de Janeiro de 2024.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de: DiLAÇÃo DE prazo de execução e vigência em 60 (sesenta)

DIAS - CONCORRÊNCIA N915/2023 - CONTRATO N2 188 / 2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA

JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM
IVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

4
Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos

de estima e consideração.

Atenciosamente,

1
CL ^ JANZ DA SILVA

UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETÁR1,

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235,753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FIs. n Rubrica

Bandeirantes, 18 de Janeiro de 2024.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: DILAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA EM 60 (SESENTA) DIAS -

ONCORRÊNCIA Nei5/2023 - CONTRATO N? 188 / 2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

. ARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÀLTICO EM CBUa ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS
RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

[Assunto]

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para sequência do
processo.

JAELSpN RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES}©

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Administração
Departamento de Compras

^ftHDEIRA«rfs

JUSTIFICATIVA DO PREÇO PARA ADITIVO

Ao Sr°.

Wesiley Rodrigo Ramos Pires
Diretor do Dep. da Licitação

O Departamento de Compras, na figura de Chefe de Orçamentos e Pesquisas

de Preço, que abaixo assina, de acordo com art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993,

e §6° do art. 2° da Instrução Normativa n° 3/2017 do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão, e ainda anuído pelas demais autoridades, vem informar que não foi

localizado, como forma de complemento de pesquisa de preço, nos sítios indicados pelo Tribunal
de Contas do Paraná.

O objeto do Contrato - CONCORRÊNCIA N" 15/2023 - CONTRATO N" 188 /

2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE

ASFÃLTICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÃRIA EM DIVERSAS RUAS

DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

O preço / valor da obra foi determinado através de projeto inicial e este

aditivo se trata somente do prazo de execução não tendo alteração no custo da

Ademais, pela verificação dos orçamentos demonstra-se que os preços

praticados são de mercado. Assim, encaminho a presente justificativa ao Diretor de Licitação.

mesma.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria os protestos da

minha estima e consideração.

Bandeirantes, 18 de Janeiro de 2024.

:iA DE SOUZA FRANÇA

CHEFE DE ORÇAMENTOS E PESQUISAS

AND

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

CONTABILIDADE

JS

Oficio n° 08/2024

Bandeirantes, 23 de janeiro de 2024.

Prezada Senhora;

Através do presente, venho informar que existe dotação orçamentária

exercício de 2024, para DILATAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA EM 60 DIAS
CONCORRÊNCIA N.° 15/2023 E CONTRATO N° 188/2023, TENDO POR l

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÃLTICO

ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÃRIA EM DIVERSAS
BANDEIRANTES-PR.

no

DA

OBJETO A

EM CBUQ,
RUAS DO MUNICÍPIO DE

Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com

• suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação
que disponibilizará recursos para o Aditivo.

Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do
saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

Diante das consequências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos peía
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer e favorável à realização do Aditivo, por estar em consonância com os princípios
básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos
orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os
protestos de elevada estima e distinta consideração.

fa^Carolina'Milani Delia Mura
Contadora

Jac

A Sr. Secretária da Administração
Cláudia Janz da Silva

Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

R. Frei Rafael Proner, 1457 - Cx.Postal 281- CEP 86.360-000 Tel.:(43) 3542-4525 -C.N.P.J./M.F. 76.235,753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ^

ESTADO DO PARANÁ

(MINUTA)

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 188/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 381/2022 - CONCORRÊNCIA N" 15/2022

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei
Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob

o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JAELSON RAMALHO
I MATTA, inscrito no CPF n.° 486.661.579-68, residente e domiciliado nesta cidade.

CONTRATADA: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA com sede e foro na cidade de Ibiporã, sito na Avenida
Paraná, n.° 319 - sala 208,2° andar- Caixa Postal 1299, Centro, CEP 86.200-000,, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 01.584.022/0001-09, neste ato
representada por sua Representante Legal e Administradora, a Sra. Graciela Ledi Markus Rosa,
portadora da Cédula de Identidade RG n°6.841.790-2 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Paraná e inscrita nó Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o

n°024.201.009-13.

^BJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÃLTICO EM

CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÃRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR.

FINAI.TDADE: Alteração do contrato epígrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 60 (sessenta) dias
os prazos de execução e vigência, a contar do termo final destas datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida no inciso Vartim 57 da Lei 8666/93. tendo fundamento a Solicitação
da Contratada, e memorando n°009/2024 n°008/2024 e a justificativa apresentada datada de 18 de janeiro de 2024, da
Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano, anexo ao processo, anexo ao processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quarta dos prazos, para prorrogar em 60 (sessenta) dias o prazo de execução a contar de

08/02/2024, e o prazo de vigência do contrato a contar de 30/03/2024, fmdando-se em 08/04/2024 e 29/05/2024
respectivamente.

^LÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo e, por

estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

BandeiranIes/PR. xx de Janeii-o de 2024.'

'i
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1—1 PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE,S
w

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 188/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 381/2022 - CONCORRÊNCIA N" 15/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ'
CONTRATADA: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO EM

CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 60 (sessenta) dias

os prazos de execução e vigência, a contar do termo ílnal destas datas.

^ÍlÁUSULA primeira - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida no ^1° inciso V artigo 57 da Lei 8666/93. tendo fundamento a Solicitação

da Contratada, e memorando n°009/2024 n°008/2024 e a justificativa apresentada datada de 18 de janeiro de 2024, da
Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano, anexo ao processo, anexo ao processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quarta dos prazos, para prorrogar em 60 (sessenta) dias o prazo de execução a contar de

08/02/2024, e o prazo de vigência do contrato a contar de 30/03/2024, fmdando-se em 08/04/2024 e 29/05/2024
respectivamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo e, por

estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

BaiKleiraiiíes/PR, x?,. dejancir

CONTRA TR' AT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO 381/2022-PMB Bandeirantes-PR. 24 de Janeiro de 2024.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PRRef.: Concorrência - 15/2022-PMB

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à

possibilidade de firmar TERMO ADITIVO ao CONTRATO nn88/2023, celebrado entre esta

Municipalidade e a empresa: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, firmado através do

processo de Concorrência acima mencionada, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÃLTICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E

SINALIZAÇÃO VIÃRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,

nos termos da documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Souk

Assistente Técnico Administrati

eira Oliveira

- Departamento de Licitação

A Procuradoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224
E-fnail: licitacao(5)bandeirantes.pr.gov.br - contratos(g)bandei rantes.pr.eov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

fêlW

é
M

Procuradoria Geral do Município

Parecer Jurídico n" 1455/2024

Referência: P A n" 381/2022 - Concorrência 15/2022 - contrato n“ 188/2023

Interessado: Comissão de Licitações

Assunto: Aditamento contratual - Prorrogação de prazo.

I - Relatório

Trata-se de expediente encaminhado pela da Comissão de Licitações, para

manifestação da Assessoria Jurídica quanto à minuta de aditamento do contrato em

epígrafe

1.

O objeto do termo aditivo consiste em aditar o contrato na execução pelo

prazo de 60 dias.

O expediente veio acompanhado das Justificativas que ensejam a referida

alteração contratual, decorrente do pedido da empresa que alega que houve alteração

na execução dos serviços que demandam a aprovação da Caixa. A Secretaria de Obras

concorda com a referida informação, porém não traz nenhuma demonstração em

concreto da referida situação.

Observa-se que consta do processo administrativo o segundo termo aditivo, que

já concede 90 dias para aludidas alterações, que, inclusive, já foi objeto do parecer

jurídico n° 1.419/2023 que opinou pela inviabilidade jurídica da prorrogação. A

manifestação do órgão jurídico de assessoramento foi desconsiderada pelo gestor,

conforme a fl. 424 e não foi apresentada nenhuma justificativa para desconsiderar o

conteúdo do parecer, embora seja opinativo.

É o relatório, passo a opinar.

2.

3.

4.

5.

II - Fundamentação

Antes de analisar a questão trazida do ponto de vista da legislação, cabe alertar que

a prorrogação do contrato administrativo é uma matéria complexa pois não envolve

somente os aspectos internos da avença. Isso porque, quando se está a alterar um prazo

contratual, a regra editalícia é modificada a reboque. Nesse sentido, convém observar que.

6.

1

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Procuradoria Geral do Município

m

lA

apesar de parecer uma simples prorrogação, matérias de direito público relevantes são

afetadas, tais como a isonomia da disputa, a vinculação estrita ao edital, a economicidade e

0 tratamento igualitário que deve reger as relações entre a Administração e os particulares.

A par disso, colaciona-se o entendimento doutrinário de Marçal Justen Filho, pelo qual se

afirma que a prorrogação contratual é uma medida de exceção e não a regra dos contratos

administrativos:

A alteração dos prazos contratuais ofende os princípios fundamentais que
norteiam as licitações e contratos administrativos. A prorrogação dos prazos
contratuais somente pode ser admitida como exceção se verificados eventos

supervenientes realmente graves e relevantes, que justifiquem o não atendimento

aos prazos inicialmente previstos. O § 1.” disciplina a prorrogação dos prazos
previstos para as prestações do particular. A lei silencia acerca da prorrogação
dos prazos para cumprimento das prestações assumidas pela Administração - o
que induz e confirma a inexistência de autorização legal pai'a tal hipótese. O
elenco das causas autorizadoras da prorrogação pode ser organizado em duas
categorias básicas: -Eventos provocados pela Administração; Causas de força

maior ou caso fortuito. As hipóteses previstas nos seis incisos podem ser
reconduzidas a uma ou outra dessas duas categorias. (JUSTEN FILHO, Marçal.

Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 16 ed. São Paulo:

Editora Revista dos Tribunais, 2014, p. 959)

A disciplina dos contratos administrativos, no que alcança sua execução e vigência

no tempo, vem apontada nos termos do art. 57 da Lei n° 8.666/93;

7.

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

(...)
§ 1- Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e

assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-fínanceiro, desde que
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

I

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido

pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;

(...)

(...)

§ 2^ Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o

contrato.

§ 3- É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.

2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Procuradoria Geral do Município

Denota-se que a disposição legal aponta que fatos ou atos de terceiro reconhecidos

pela Administração em documento contemporâneo à sua existência, são objeto de

prorrogação contratual, considerando-se que é uma situação que impede a execução das

etapas da empreitada que dependem da solução do impasse. É, portanto, uma situação

externa ao contrato que influencia da execução o objeto licitado.

Segundo a doutrina, trata-se de uma situação de força maior que obsta o regular

seguimento do contrato:

8.

9.

A Lei da tratamento autônomo, no inc. V, a uma modalidade peculiar de “força
maior”. Trata-se do fato ou ato de terceiro, impeditivo da execução do contrato.
Ao aludir a “ato” ou “fato”, a lei engloba tanto as atuações voluntárias como as
involuntárias. Elimina-se, desse modo, a necessidade de investigai- o elemento
subjetivo que informava o terceiro quando promoveu a ação ou omissão
obstaculizadora. A referência a “terceiro” indica o evento relacionado à atuação

de um sujeito de direito. Segundo a Lei, o impedimento deve ser “reconhecido

pela Administração, em documento contemporâneo à sua ocorrência”. A intenção
legislativa é evitar a fabricação artificial de Impedimentos que, na verdade,
inocoireram. Busca-se evitar que o contratante desidioso Invoque a conduta de
terceiro como justificativa para seu inadimplemento culposo. Não seria raro que
um terceiro se dispusesse a participar de simulação para indevido beneficio do
contratante. Por isso, o contratante deve comunicar à Administração o evento

impeditivo, tão logo ele se configure. A Administração posta comprovar, por si
mesma, a efetiva ocorrência do impedimento. Observe-se que a elaboração de um
“documento” é irrelevante. O fundamental é a comprovação da ocorrência do

impedimento e da relação de causalidade entre esse evento e a impossibilidade de
cumprimento do prazo contratual. Se a Administração confirma, através de sua

atuação, a ocorrência do obstáculo impeditivo da execução da prestação, é
in-elevante que produza (ou não) um documento. Nada impede que o particular,
diante de hesitações ou delongas da Administração, promova medidas judiciais
destinadas a comprovar o obstáculo (tais como produção antecipada de provas ou
vistoria judicial). (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e
contratos administrativos. 16 ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais,
2014, p. 960-961)

Dito isto, é condição sem a qual, para que o aditamento encontre validade no plano

jurídico, que venha justificado e previamente autorizado pela autoridade competente, a teor

do art. 57, §2° da Lei n° 8.666/93. Por conseguinte, o art. 57, § 3° da Lei n° 8.666/93 aponta

que não poderão existir contratos infinitos, ao dispor como cláusula necessária a

determinante de vigência, o que conjuga-se com o art. 55, IV da Lei n° 8.666/93, porque

todo contrato tem que ter início, conclusão e entrega.

10.
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No caso em tela, as justificativas não comprovam a ocorrência de um fato de

terceiro, até porque a empresa contratada teve 90 dias para executar ose serviços e a

fiscalização da Administração deveria documentar as situações atípicas ao invés de

encaminhar prorrogações sem justificativa e a toque de caixa para a análise jurídica.

No mais, a minuta comporta aprovação, porque está de acordo com o modelo

proposto pela PGM.

11.

12.

m - Conclusão

Diante do exposto, opina-se que não é possível aditar o contrato para

prorrogar o seu prazo por meio do art. 57, §1“ V da Lei n“ 8.666/93.

Como a análise da justificativa é de mérito, recomenda-se seja encaminhada ao

gestor para que, desde que haja um juízo de conveniência e oportunidade para tanto,

aprove o pedido de prorrogação, motivando sua decisão de forma objetiva e concreta.

É 0 parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi

elaborado tão somente sob o ângulo jurídico e com base nos documentos trazidos a

análise, não analisando elementos aprofundados de outras áreas que não a do Direito,

bem como critério de conveniência e oportunidade administrativa e o fracionamento de

despesa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o

art.2°, § 3” da Lei n. 8.906/94 e entendimento do STJ no RHC; 39644 RJ

2013/0238250-5.

13.

14.

Bandeirantes, 25 de janeiro de 2024.

VIMirill'^ Al WC&AssInadodeformadlgital
VII\in_IUOttLV VINÍCIUS ALVES SCHERCH

£ ç-^ g |_j /Jlados: 2024.0125 0850:40
Vinícius Alves Scherch

OAB/PR 61.358

por
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Bandeirantes, 26 de janeiro de 2024

MEMORANDO INTERNO - 15/2024

De: Secretana Municipal de Obras

Para: Departamento de Licitação

Assunto: Parecer Jurídico n“ 1455/2024

Referência: Concorrência 15/2022

Senhor Diretor de Licitação

Aos 25/01/2024 foi nos encaminhado cópia de Parecer Jurídico n° 1455/2024, elaborado pelo

procurador Viniáus Alves Scherch referente a Concorrência n“ \5l2Q22 - EXECUÇÃO DE RECAPE
ASFÁLTICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÃRIA EM DIVERSAS RUAS DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, mediante licitação pública, na modalidade concorrência, que

apresenta em síntese os apontamentos que seguem:

Relatório - 3. “que houve alteração na execução dos serviços que demandam a

aprovação da Caixa. A Secretária de Obras concorda com a referida informação, porém

não traz nenhuma demonstração em concreto da re fenda situação” — página 1

Relatório - 4. “não foi apresentado nenhuma justificativa para desconsiderar o conteúdo

do parecer” — página 1

1.

1.

Considerando que o atendimento dos apontamentos acima é critério para prosseguimento do

processo, passamos a discorrer sequencialmente as justificativas a seguir:

- O objeto do contrato passou por algumas adaptações para melhor execução, fez-se então necessário

aprovação da Caixa-Londrina que realizou uma vastoria na obra na data 16/01 /2023, porém não se manifestou

formalmente para que pudéssemos prosseguir com a conclusão da obra. Segue em anexo o oficio n°263/2023

do Sr Prefeito Municipal de Bandeirantes Jaelson Ramalho Matta para Antônio Ricardo Rossi Garcia -

Engenheiro Civil da Caixa Econômica Federal de Londrina. E já que é do interesse do Município que

possamos executar todo contrato, a fiscalização acatou o pedido de prorrogação de prazo e estamos no

aguardo da manifestação do órgão.

Sendo estas as considerações, estamos à disposição para maiores esclarecimentos.

Atencios amente.

MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE

Secretária Municipal de Obras

Rua Frei Rafael Proner n” 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.3604)00 — Tel: (43) 3542^525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76235.753/000148
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GABINETEDO PREFEITO

Ofício ns 263/2023 Em 06 de dezembro de 2023.

Ilmo. Sro. Antonio Ricardo,

Através do presente, solicito a Vossa

Senhoria, a alteração de trecho de recapeamento, locomoção de

acessibilidade e sinalização do convênio 885493/2019 para novos

locais.

Ressalto que o trecho contemplado e

aprovado inicialmente pela caixa fez-se necessário um recapeamento

imediato pelo município, pois foi realizado um serviço pelo SAAE -

Serviço Autônomo de Água e Esgoto que acabou danificando o local. A

acessibilidade foi inevitável não realizar o deslocamento, pois vários dos

locais haviam acessos a garagem, árvores, postes e outros empecilhos.

Os documentos necessários para tais

alterações já foram inseridos na plataforma transferegov, na aba de

documentos complementares, aguardamos a análise.

Colocando-nos, desde já, para quaisquer

outras informações e/ou esclarecimentos que entender necessários,

aproveitamos o ensejo para transmitir-lhe nossos protestos de alta

consideração e distinto apreço. JAELSON RAMALHO

MATTA:4866615796MATTfc48«6i5796s
Dados: 2023.12.06 10:27:33

-03'00‘8

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal
limo. Sro.

ANTONIO RICARDO ROSSI GARCIA

Engenheiro Civil da Caixa Econômica Federal
Nesta

Rua Frei Rafael Proner n‘ 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 - Tel: (43) 35424525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001 48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

REF.; CONCORRÊNCIA - 15/2022-PMB

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex.^ emita posicionamento quanto à possibilidade de

TERMO ADITIVO ao CONTRATO n®188/2023, celebrado entre esta Municipalidade e a empresa:

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, firmado através do processo de Concorrência acima

mencionada, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO
A DE RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM

^ DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Cabe ressaltar todas as observações e recomendações feitas pela Procuradoria Jurídica exposta no

Parecer n.®1455/2024, opinando peta impossibilidade do aditamento.

Bem como, menciona que, “recomenda-se seja encaminhada ao gestor para que, desde que haja

um juízo de conveniência e oportunidade para tanto, aprove o pedido de prorrogação, motivando

sua decisão de forma abjetiva e concreta”.

Diante de todo exposto, submeto o caso ao Prefeito Municipal, enquanto autoridade que homologou

o procedimento, cabendo ao Gestor a análise de mérito da justificativa e/ou documentos trazidos através do

Memorando n® 15/2024 para opinar pelo prosseguimento do termo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

eíra Oliveira

Assistente Técnico Administrativo - Divisão de Licitação

Fabiana de Sou:

Bandeirantes/PR, 26 de janeiro de 2024.

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525
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MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR | 3° TERMO ADITIVO -
CONTRATO N.°188/2023 - CONCORRÊNCIA N.“15/2022
PMB I LICITAÇÃO - CONTRATOS & ADITIVOS
<contratos@bandeirantes. pr.gov. br>

Unitelidtacao <unitelicitacao@gmail.com>

2024-01-30 10:27

Mais alta

Assunto

íom^oub L
De

Míi
Para

Data

Prioridade

3° TERMO ADITIVO PRAZOS - CONTRATO 188-2023 - CONC. 15-2022 - UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA.pdf(~683 KB)

Prezado(s),

Encaminharnos-lhes em anexo arquivo do 3° Termo Aditivo juntamente com seu Extrato, do Contrato N.‘’188/2023, referente a

CONCORRÊNCIA N.°15/2022 do Município de Bandeirantes/PR.

Este deve retornar devidamente assinado pelo responsável legal, sendo que, assinatura deve estar presente EM TODAS AS

PÁGINAS, devendo constar um visto (ou a assinatura digital - caso seja o método utilizado pela empresa), caso contrário não será
aceito.

Por gentileza, conferir os dados da empresa e representante, é de responsabilidade do fornecedor a conferência de tais dados, e

^^m caso de algum erro, os comunicar para fins de correção,

^iaso necessitem de uma cópia, está poderá ser obtida através do portal da transparência do município após assinaturas, ou por
e-mail, em formato digitalizado, sendo que neste caso o contratado deverá requerer, aguardando tempo hábil para sua devolução.

Ficamos à disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Favor atestar recebimento do presente e-mail.

At.te,

Fabiana de Souza Meira Oliveira

Portaria n.°1.706/2023

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - CONTRATOS E ADITIVOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Tel.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

https;//www.bandeirantes.pr.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=480&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1 1/1
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 188/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 381/2022 - CONCORRÊNCIA N" 15/2022

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei
Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob

o n” 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JAELSON RAMALHO
MATTA, inscrito no CPF n." 486.661.579-68, residente e domiciliado nesta cidade.

CONTRATADA: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA com sede e foro na cidade de Ibiporã, sito na Avenida
Paraná, n.” 319 - sala 208,2° andar - Caixa Postal 1299, Centro, CEP 86.200-000,, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 01.584.022/0001-09, neste ato
representada por sua Representante Legal e Administradora, a Sra. Graciela Ledi Markus Rosa,
portadora da Cédula de Identidade RG n^b.841.790-2 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o

n“024.201.009-13.

WIBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO EM

^:BUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a fínalidade de aditar para prorrogar por 60 (sessenta) dias

os prazos de execução e vigência, a contar do termo final destas datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida no ^1” inciso V artiso 57 da Lei 8.666/93. tendo fundamento a Solicitação
da Contratada, e memorando n°009/2024; n°008/2024 e n°15/2024 e a justificativa apresentada, da Secretaria Municipal de
Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano, anexo ao processo, anexo ao processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quarta dos prazos, para prorrogar em 60 (sessenta) dias o prazo de execução a contar de

08/02/2024, e o prazo de vigência do contrato a contar de 30/03/2024, fmdando-se em 08/04/2024 e 29/05/2024
respectivamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato oríginal, não modificadas pelo presente aditivo e, por

^Rstarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 30 de janeiro de 2024.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

ASSINADO DIGITALMENTE POR

Graciela Ledi Markus Rosa

CPF 024.201.009-13

L J

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL
GRACIELA LEDI MARKUS ROSA

REPRESENTANTE LEGAL

Testemunhas:

Eiscal de ObraFiscal de Contrato - Gestor

Maria de Lourdes Almeida Marcone

secretaria ne onras, serviços e Desenvolvimento urbano
Thayane Francyelle Cunha Martins

Engennelra Cfvll - CKEA-FR n”! 64.589/1»
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ^

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 188/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 381/2022 - CONCORRÊNCIA N” 15/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA; UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO EM

CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR.

FINALIDADE: Alteração do contrato epígrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 60 (sessenta) dias

os prazos de execução e vigência, a contar do termo final destas datas.

ÁTTSITLA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
^ O presente termo aditivo encontra guarida no inciso Vartiso 57 da Lei 8.666/93. tendo fundamento a Solicitação

da Contratada, e memorando n°009/2024; n°008/2024 e n° 15/2024 e a justificativa apresentada, da Secretaria Municipal de
Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano, anexo ao processo, anexo ao processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quarta dos prazos, para prorrogar em 60 (sessenta) dias o prazo de execução a contar de

08/02/2024, e o prazo de vigência do contrato a contar de 30/03/2024, findando-se em 08/04/2024 e 29/05/2024

respectivamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo e, por

estarem Justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 30 de janeiro de 2024.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

ASSINADO DiGlTALMENTE POR

Gracieta Ledi Markus Rosa

CPF 024 201.009-13

L A
T

JAELS^ RAMALHO MATTA
PREPEITO MUNICIPAL

GRACIELA LEDI MARKUS ROSA

REPRESENTANTE LEGAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 188/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 381/2022 - CONCORRÊNCIA N" 15/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÃLTICO EM

CBUQ, ACESSIBIIJDADE E SINAIJZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR.f
FINALIDADE: Alteração do contrato epígrafado com a fínalidade de aditar para prorrogar por 60 (sessenta) dias

os prazos de execução e vigência, a contar do termo final destas datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida no i']"inciso Varrieo 57 da Lei 8.666/93. tendo fundamento a Solicitação
da Contratada, e memorando n°009/2024; n°008/2024 e n° 15/2024 e a justificativa apresentada, da Secretaria Municipal de
Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano, anexo ao processo, anexo ao processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quarta dos prazos, para prorrogar em 60 (sessenta) dias o prazo de execução a contar de

08/02/2024, e o prazo de vigência do contrato a contar de 30/03/2024, findando-se em 08/04/2024 e 29/05/2024

respectivamente.

CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Continuara em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo e, por

estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 30 de janeiro de 2024.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

JAELSON RAMALHOMATTA

PREFEITO MUNICIPAL

GRACIELA LEDI MARKUS ROSA

REPRESENTANTE LEGAL
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